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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.524, DE 2016 

 

Estabelece como direito das mulheres 
vítimas de crimes de violência a garantia de 
serem atendidas preferencialmente por 
autoridades policiais e agentes do sexo 
feminino. 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º É assegurado a todas as mulheres vítimas de crimes 

de violência que o atendimento na delegacia de polícia seja realizado, 

preferencialmente, por autoridades policiais e agentes do sexo feminino. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017. 

 
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 


